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LEI nº. 2991/2024

EMENTA: Cria cargos no quadro de servidores efetivos do 
Município de Jaguariaíva e altera dispositivos da Lei 
Municipal nº. 2868, de 31 de agosto de 2021, e dá 
outras providências.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º. Ficam criados 25 (vinte e cinco) cargos de Agente de 
Limpeza e Conservação, passando o Parágrafo Único do art. 24, Parágrafo Único do art. 27 e 
Parágrafo Único do art. 28 a terem a seguinte redação:

Art. 24. A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos - SARH, ficará constituída dos
seguintes órgãos e seus respectivos cargos:

Parágrafo Único. (...)
(...)
05 (cinco) agentes de limpeza e conservação;
(...)

Art. 27. A Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, ficará 
constituída dos seguintes órgãos e seus respectivos 
cargos:

Parágrafo Único. (...)
(...)  
10 (dez) agentes de limpeza e conservação;
(...)

Art. 28. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
ficará constituída dos seguintes órgãos e seus 
respectivos cargos:

Parágrafo Único. (...)
(...)  
10 (dez) agentes de limpeza e conservação;

(...)

Art. 2º. Ficam criados 03 (três) cargos de coveiro, passando o 
Parágrafo Único do art. 25 da Lei municipal nº 2868, de 31 de agosto de 2021, a ter a seguinte 
redação:

Art. 25. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Logística - SMDUL, ficará constituída dos 
seguintes órgãos e seus respectivos cargos:

Parágrafo Único. (...)
(...)  
07 (sete) coveiros;
(...)

Art. 3º. Ficam criados 03 (três) cargos de Operador de 
Máquinas Pesadas, passando o Parágrafo Único do art. 25 da Lei Municipal nº. 2868/2021 a 
ter a seguinte redação:

Art. 25. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Logística - SMDUL, ficará constituída dos 
seguintes órgãos e seus respectivos cargos:

Parágrafo Único. (...)
(...)  
19 (dezenove) operadores de máquinas pesadas;
(...)

Art. 4º. Ficam criados 15 (quinze) cargos de 
Cozinheira/Merendeira, passando o Parágrafo Único do art. 27 da Lei Municipal nº. 2868, de 
31 de agosto de 2021, a ter a seguinte redação:

Art. 27. A Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, ficará 
constituída dos seguintes órgãos e seus respectivos 
cargos:

Parágrafo Único. (...)
(...)  
37 (trinta e sete) cozinheiras/merendeiras
(...)

Art. 5º. Ficam criados 02 (dois) cargos de assistente 
social, passando o Parágrafo Único do art. 29 da Lei Municipal nº. 2868, de 31 de agosto de 
2021, a ter a seguinte redação:

Art. 29. A Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social - SHADS, ficará constituída 
dos seguintes órgãos e seus respectivos cargos:

Parágrafo Único. (...)
(...)
10 (dez) Assistentes Sociais;
(...) 

Art. 6º. Consolida o quadro de cargos de Psicólogo da 
Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social - SHADS, passando o Parágrafo 
Único do art. 29 da Lei Municipal nº. 2868, de 31 de agosto de 2021, a ter a seguinte redação:  

Art. 29. A Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social - SHADS, ficará constituída 
dos seguintes órgãos e seus respectivos cargos:

Parágrafo Único. (...)
(...)
08 (oito) Psicólogos
(...)

Art. 7º. O artigo 152 da Lei Municipal nº. 2868, de 31 de agosto 
de 2021, passará a ter seguinte redação:

Art. 152. O número de cargos públicos efetivos da 
estrutura passa de 1.448 (um mil quatrocentos e 
quarenta e oito) para 1.496 (um mil quatrocentos e 
noventa e seis) cargos no quadro efetivo de 
servidores públicos.

Art. 8º. O ANEXO II da Lei Municipal nº. 2868, de 31 de 

agosto de 2021, passará a ter a seguinte redação:

GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO
AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
Descrição 
Sintética

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, varrendo, 
lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, para 
manter as condições de higiene e conservá-los.

Descrição 
Detalhada

Executar os serviços de limpeza dos prédios, pátios, escritórios, instalações, 
salas de aula, etc.; Conservar vidros e fachadas; Coletar resíduos sólidos de 
serviços de saúde e resíduos coletados nos serviços de limpeza e conservação 
de áreas públicas; Varrer ruas, calçadas, sarjetas e calçadões; Acondicionar o 
lixo para coleta; Efetuar a remoção de entulhos de lixo; Realizar todas as 
operações referentes à movimentação de móveis e equipamentos, fazendo-o 
sob orientação direta; Proceder a lavagem de vidraças e persianas, ralos, caixa-
de-gordura e esgotos, assim como desentupir pias e ralos; Higienização de 
banheiros e reposição de materiais de higiene, como papel higiênico, papel 
toalha e sabonete etc; Limpeza dos ambientes de trabalho compartilhados, 
incluindo mesas e itens de escritório; Limpeza das salas de reunião e 
ambientes, garantindo organização e reposição de materiais como copos de 
café, colheres e guardanapos; Coletar dos lixo comum e reciclável, 
descartando-os nos locais indicados; Organização da copa, garantindo que os 
utensílios estejam no lugar e que o ambiente seja higienizado antes e depois do 
horário de uso; Fazer a limpeza das dependências utilizando-se de materiais e 
equipamentos específicos; Executar serviços mais intensos de limpeza; Lavar 
toldos e fachadas, movimentar móveis, remover detritos de canaletas, limpar 
ventiladores e luminárias, etc.; Utilizar equipamentos de segurança para 
preservar-se de riscos e acidentes de trabalho; Cuidar da organização e limpeza 
do material utilizado; Apoiar em reformas no ambiente, desinfecção de salas, 
etc.; Ser assíduo e pontual, cumprindo a respectiva escala de serviço; Usar o 
uniforme (quando fornecido) e cuidar bem dele; Remover o pó de móveis, 
paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os 
com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas; Limpar escadas, pisos, 
passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os ou passando 
aspirador de pó, para retirar poeira e detritos; Limpar utensílios; Arrumar 
banheiros e toaletes; Lavar periodicamente o parquinho, calçadas, corredores, 
paredes, garagens, tapetes; Limpar os elevadores; Tirar manchas dos corredores 
e paredes, usando material próprio; Recolher o lixo, colocando-o em local 
próprio e devidamente embalado; Coletar resíduos sólidos, roupas sujas das 
unidades e manejar hampers; Limpar os coletores de resíduos; Fazer a 
desinfecção, a higienização e a limpeza dos espaços hospitalares, como 
hospital, clínicas, laboratórios de análises clínicas, clínicas dentárias, entre 
outros espaços similares; Recolher os resíduos hospitalares e acondiciona-los 
de forma correta; Limpar e desinfetar todas as áreas do hospital (quartos, salas, 
casas de banho, consultórios, refeitório, entre outras); Recolher roupas sujas de 
doentes e profissionais de saúde; Abastecer consultórios e outras salas com 
álcool, máscaras, papel toalha, entre outros; Limpar diariamente os pisos, 
paredes, equipamentos, mobiliário, casas de banho, entre outras; Realizar os 
registros de sua atividade de acordo com seu processo de trabalho; Atuar em 
equipe multidisciplinar, de forma solidária, cooperativa e pertinente às políticas 
e ações da saúde; Uso racional de água, energia, materiais, insumos e 
equipamentos; Ter flexibilidade e resiliência em situações adversas; Ter 
iniciativa, atenção e responsabilidade na organização e execução do trabalho; 
Ter proatividade e criatividade na resolução de problemas; Respeitar à 
privacidade e aos valores morais, culturais e religiosos dos usuários e suas 
famílias; Respeitar o limite da atuação profissional; Ter inteligência emocional; 
Zelar e cuidar com a segurança do trabalho do profissional e com o paciente; 
Executar a lavagem de roupas, separando-as de acordo com o tipo de material e 
grau de sujeira, pesando-as, regulando e operando máquinas lavadoras; Efetuar 
a revisão de roupas lavadas, verificando manchas e qualidade da lavagem, 
procedendo à nova operação, caso necessário; Operar equipamentos de baixa 
complexidade; Centrifugar roupas molhadas, operando máquina própria, ou 
colocar roupas molhadas em local ventilado; Separar roupas danificadas, 
encaminhando-as para conserto; Encaminhar roupas limpas à rouparia, 
dobrando-as e acondicionando-as em locais apropriados; Armazenar roupas de 
acordo com normas internas; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho; Executar tratamento e descarte de resíduos resultantes de 
local de trabalho; Recolher a roupa suja de todas as unidades do hospital em 
horários preestabelecidos; Executar as tarefas e técnicas utilizadas nas 
operações do setor (coleta, separação ou triagem, pesagem e lavagem); Zelar 
pelo uso correto, manutenção e limpeza do equipamento (balança, carros de 
coleta, lavadoras), dos produtos e do ambiente; Realizar a desinfecção da área 
após cada operação; Manter registros do peso da roupa, consumo de produtos, 
água e energia, para informações ao centro de custos; Verificar a roupa lavada, 
visando detectar problemas no processo de lavagem e contribuir para o 
aperfeiçoamento de fórmulas e técnicas empregadas, evitando repetição do 
processo e desgaste precoce da roupa; Realizar testes de presença de resíduos 
na roupa limpa molhada (sabão, acidulante, entre outros); Realizar a correta 
execução as atividades do setor, quais sejam: secagem, calandragem, passagem, 
dobragem e selagem; Zelar pela aparência, limpeza, manutenção e conservação 
dos equipamentos, da roupa e do ambiente; Manter-se atualizado e cooperar 
para a atualização do pessoal do setor; Manter entrosamento com o pessoal do 
setor, dos demais setores e outros serviços; Comunicar ao superior imediato 
quaisquer irregularidades que posam interferir no desenvolvimento do serviço; 
Armazenar toda roupa limpa, mantendo um sistema racional de guarda roupa, 
inclusive do estoque nas prateleiras; Manter o controle da roupa em uso, 
providenciando reposição da roupa estragada ou desviada; Colaborar com o 
levantamento periódico, da roupa hospitalar; Auxiliar o coordenador da 
lavanderia na previsão da roupa do hospital; Requisitar as peças necessárias 
para reposição do estoque; Preparar os carros de roupa para distribuição; 
Distribuir a roupa ás unidades, mediante formulário próprio, em horário 
preestabelecido; Manter a rouparia devidamente limpa e em ordem; Atender às 
solicitações, em caso de emergência; Zelar pelo cumprimento das rotinas e 
técnicas do setor; Cumprir e fazer cumprir as determinações de seus 
supervisores; Cooperar na execução das atividades de outros setores; Recolher 
as roupas sujas nos andares (retirar do hamper as roupas sujas ensacadas, 
colocar no carrinho de coleta e transportar para o local de coleta); Higienizar os 
carrinhos e as lixeiras corretamente; Levar os carrinhos de lixo limpos aos 
andares; Supervisionar as atividades de diluições, controlar estoques, revisar a 
diluição de materiais de limpeza na central de diluição; Diluir os produtos de 
limpeza (detergente, hipoclorito de sódio, desinfetante, etc).

Art. 9º. O ANEXO III da Lei Municipal nº. 2868/2021, passará 
a ter a seguinte redação:

ANEXO III

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR QUADRO/NÚMERO DE VAGAS SALÁRIO
ASSISTENTE SOCIAL Permanente - 14 R$ 3.649,76

GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO QUADRO/NÚMERO DE VAGAS SALÁRIO
AGENTE DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO

Permanente - 25 R$ 1.412,00

COVEIRO Permanente - 07 R$ 1.412,00
COZINHEIRA/MERENDEIRA Permanente - 55 R$ 1.412,00
OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS

Permanente - 19 R$ 2.509,24

Art. 10. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
Municipal nº. 2868, de 31 de agosto de 2021.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

DECRETO nº. 291/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 03158/2024, do cargo em provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, nomeada que fora através do Decreto nº. 254/2022, a Senhora
TALINE TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.045-6 SESP/PR 

e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.369-52.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ADRIANA CONCEIÇÃO WEIGUERT 
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente

DECRETO nº. 292/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, e ainda com base no 
Protocolo Geral sob n°. 03207/2024,

RESOLVE

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Gratificação de Função 

FG 10, à servidora com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, a senhora
KATIA ADRIANA DE SOUZA MELO, matrícula nº. 5.811, concedida através do Decreto 
nº. 895/2022.

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 293/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 02601/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Recepcionista junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
responderá pela Coordenação do fluxo de atendimentos psiquiátricos da SEMUS,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 
provimento efetivo de Recepcionista, senhora DANIELE MIRANDA, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.913-5 II/PR, e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.079-57, matriculada sob nº. 940, Gratificação de Função FG 10, o que 
corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
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AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 294/2024

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XI e XX da Lei Orgânica do município, e ainda com base no Protocolo 
Geral sob n°. 02074/2024,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, com base no protocolo Geral sob nº.
02074/2024, para o cargo de Auxiliar do Secretário da Junta de Serviço Militar nº. 044,
a Senhora DHAIANE CRISTINA CAMARGO GONÇALVES FERREIRA, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.517-8 SESP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.129-18, matriculada sob nº. 6.761.

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010).

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se o Decreto nº. 561/2023.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 296/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 03 (três) dias, à partir de 23/02/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 02370/2024, a senhora MARISTELA FELIX CARNEIRO, servidora

com cargo em provimento efetivo de Monitor, matriculada sob nº. 6.089, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.015-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.679-29.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 297/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 26/02/2024, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 02389/2024, à senhora MARILIA FARIA NEJAIN DE RESENDE, servidora

com cargo em provimento efetivo de Nutricionista, matriculada sob nº. 6.495, portadora
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.185-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.656-43.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 298/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 28/02/2024, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 02500/2024, à senhora VANIA BETENHEUSER, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 3.258, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.542-3 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.289-36.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 299/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada pelo 
período de 01 (um) dia, em 28/02/2024, com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 
02523/2024, à senhora FRANCIELE ALVES CARNEIRO, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Agente de Saúde, matriculada sob nº. 6.285, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.267-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.089-47.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 300/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 29/02/2024, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 02629/2024, à senhora ROSELY DE FÁTIMA AZEVEDO, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Assitente Social, matriculada sob nº. 3.945, portadora
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.365-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.598-64.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 301/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 10 (dez) dias, à partir de 21/02/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 02661/2024, à senhora ANDRESSA WOLTERS, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 4.303, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.930-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.569-90.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 302/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 02 (dois) dias, à paritr de 04/03/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 02664/2024, à senhora GISLAINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 5.562, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.966-4 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.299-07.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 303/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 05/03/2024, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 02810/2024, à senhora ROSELI LOPES DA CRUZ, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 3.253, portadora
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.543-3 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.399-57.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GHIOVANNY KOWALCZUCK  DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Governo

DECRETO nº. 304/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, do cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA,
nomeada que fora através do Decreto nº. 315/2021, a Senhora ELAINE CRISTINA 
LEONARDO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.589 SESP/MG e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.789-40.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

DECRETO nº. 295/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 03188/2024, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR CLASSE A,
nomeada que fora através do Decreto nº. 121/2024, a Senhora JULIANE ROBERTA 
SANTOS MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.610-8 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.699-02.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICóSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 305/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, do cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA,
nomeada que fora através do Decreto nº. 090/2021, a Senhora SUZANE FERNANDES 
DOS SANTOS DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.556-9 

II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.129-51.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 306/2024

Súmula: Decreta o dia 28 de março de 2024, Ponto 
Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de 
Jaguariaíva.

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Feriado Nacional do dia 29 de março de 

2024 (Sexta-Feira Santa);

Considerando a relevância litúrgica do dia 28 de março de 

2024, dia anterior à Sexta-Feira Santa, chamado de Endoenças, segundo Tradição 
Religiosa;

Considerando o Decreto Estadual n°. 4428/2023, que 

estabeleceu os feriados para 2024 no âmbito do Estado do Paraná;

Considerando o Decreto n°. 813/2023, que trata dos recessos 
do Poder Judiciário em 2024, expedido na data de 12 de dezembro de 2023;

Considerando a Portaria nº. 26/2024, expedida pela TCEPR, 
que divulgou o calendário de feriados que estabeleceu dias de recesso e ponto 

facultativo,

DECRETA

Artigo 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais, o dia 28 de março de 2024.

Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais como os da 
Saúde (Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de 
plantão ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 307/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 08363/2022 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 08363/2022, que 

informam sobre irregularidades que originaram o Boletim de Ocorrência nº. 
2022/710162.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 308/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 10168/2022 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 10168/2022, que 

informam sobre um acidente com o trator New Holland 5030 ocorrido na data de 
21/07/2022.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 309/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
nº. 09588/2023 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei Municipal n°. 2155/2010 e 
de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral nº. 09588/2023, que informa 
sobre um sinistro ocorrido na data de 06/07/2023 com o caminhão basculante M. 
Benz/L1620, placas AVF-8414.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 310/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 11959/2023 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 11959/2023, que informa 

sobre um incêndio ocorrido no pátio do HCML da data de 04/09/2023.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 311/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 12712/2023 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 12712/2023, que informa 

sobre um furto ocorrido na data de 28/08/2023.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 312/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 14358/2023 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 14358/2023, que informa 

sobre um furto de pneus ocorrido no veículo BEX-4F82.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 313/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

273.050,00 (duzentos e setenta e três mil e 
cinquenta reais).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.983/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 273.050,00 (duzentos e setenta e três mil e cinquenta reais) para as
seguintes Dotações Orçamentárias:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE – SETMA
2.038 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
179 3.3.90.39.00.00.00.00 850 Outros Serviços Pessoa Jurídica 160.000,00 

12 SECRETARIA M. DE HABITAÇÃO E DESENVOLV. SOCIAL – SHADS
2.088 Subvenções Sócio Assistenciais
414 3.3.50.43.00.00.00.00 880 Subvenções Sociais 112.250,00 

13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
0.006 Pagamento de Indenizações e Restituições 
427 4.4.90.93.00.00.00.00 841 Indenizações e Restituições 129,50 

427 4.4.90.93.00.00.00.00 2841 Indenizações e Restituições 670,50

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação à que 

se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 

Fonte Descrição           Valor
841 Convênio Sedu 856/22 – Pavimentação 129,50
850 Convênio FUNASA 919821/2021 160.000,00
880 Contribuições e Legados Entid. não Gover. ECA/FMDCA 112.250,00

II. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2023: 

Fonte Descrição                                         Valor
2841 Convênio Sedu 856/22 – Pavimentação 670,50

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
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Resolução 02/2024

Súmula: Aprovar a Prestação de Contas, referente ao repasse Piso Paranaense 
de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao 
período 01/07/2023 até 31/01/2024.

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95.

Considerando a deliberação ordinária realizada em 14/03/2024.

Resolve

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas, referente ao repasse Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao período 
01/07/2023 até 31/01/2024, conforme a ata nº 308. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala de sessões, 14 de março de 2024.

___________________________
Everton Eduardo Araújo Praxedes

Presidente do CMAS.

Resolução 02/2024

Súmula: Aprovar a Prestação de Contas, referente ao repasse Piso Paranaense 
de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao 
período 01/07/2023 até 31/01/2024.

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95.

Considerando a deliberação ordinária realizada em 14/03/2024.

Resolve

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas, referente ao repasse Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao período 
01/07/2023 até 31/01/2024, conforme a ata nº 308. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala de sessões, 14 de março de 2024.

___________________________
Everton Eduardo Araújo Praxedes

Presidente do CMAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas, 
compreendendo serviços de Roçada, capina e poda de espaços 
verdes, com o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de 
obra e coleta de resíduos, para atender à demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística..
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30hrs do dia 18 de
março de 2024 às 08:30hrs do dia 01 de abril de 2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:31min às 
08:59 min do dia 01 de abril de 2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : 09:00 hrs dia 01 de 
abril de 2024.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser 
examinado e adquirido através do site: www.bll.org.br ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes -
Maiores Informações no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça 
Isabel Branco, nº 142, Cidade Alta - telefone (43) 3535-9437 –
Ramal: 9453 no horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h30min, ou através do e-mail: comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 13 de março de 2024.

Alcione Lemos
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de locação de 
brinquedos infláveis e oficinas diversas para as festividades em 
comemoração ao dia do trabalhador para atender a solicitação da 
SMECEL e para o dia das crianças para atender a solicitação da 
SHADS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 18 de 
março de 2024, às 08h50min do dia 03 de Abril de 2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS : das 08h51min 
às 08h59 do dia 03 de abril de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do 
dia 03 de abril de 2024.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 12 de março de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO nº. 283/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei Municipal n°. 1922/2009 

e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2023, classificado em 10º. lugar, o Senhor JEFFERSON EDUARDO 

REZENDE DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.003-0 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.329-03, para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da Administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICóSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ADILSON PASSOS FELIX
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária

Republicado por incorreção.

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 3176/2024. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1.013/2024. CONTRATADO: EDUARDO 

HENRIQUE DE SOUZA RAUSIS. CPF Nº XXX.XXX.339-00 Lei Municipal 

2633/2017. Bolsa Estágio.  Vigência 18 de MARÇO de 2024 até 17 de 

MARÇO de 2025.

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 2042/2024. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1.015/2024. CONTRATADO: ELIDA MELINA DE 

OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO. CPF Nº XXX.XXX.829-33 Lei Municipal 

2633/2017. Bolsa Estágio.  Vigência 18 de MARÇO de 2024 até 17 de 

DEZEMBRO de 2024.

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 2688/2024. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1.016/2024. CONTRATADO: JULIENE VAZ DE 

MEIRA. CPF Nº XXX.XXX.109-66 Lei Municipal 2633/2017. Bolsa 

Estágio.  Vigência 20 de MARÇO de 2024 até 19 de DEZEMBRO de 

2024.

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 3092/2024. 1 TERMO ADITIVO. COMPROMISSO DE ESTAGIO 

CURRICULAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023. ESTAGIÁRIO: CHARLES KAUÊ 

BRIZOLA CARNEIRO. RG nº xx.xxx.547-2 SSP/PR. Prorroga-se o prazo contratual ou  seja 

de 03/04/2024 até 13/12/2024. Assinatura 15 de março de 2024.

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. xxx.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
10/04/2023 até 06/03/2024 em nome da contratada ELIANE APARECIDA 
ALVES DE CASTRO, CPF n° XXX.XXX.559-00, residente e domiciliado na Rua 
JOAO PESSA, s/n, Centro, Jaguariaíva – PR

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA
ALCIONE LEMOS – PREFEITA

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. xxx.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
10/04/2023 até 06/03/2024 em nome da contratada JULIENE VAZ DE MEIRA,
CPF n° XXX.XXX.109-66, residente e domiciliado na Rua Roma, n°218, 
Belvedere, Jaguariaíva – PR

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA
ALCIONE LEMOS – PREFEITA

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. xxx.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
01/08/2022 até 04/03/2024 em nome do contratado LUCAS EDUARDO DE 
MELLO DA SILVA CPF n° XXX.XXX.599-93, residente e domiciliado na Rua 
Marechal Candido Rondon, n°243 ,Primavera I , Jaguariaíva – PR.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA
ALCIONE LEMOS – PREFEITA

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. xxx.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
10/04/2023 até 06/03/2024 em nome da contratada MARIA CLARA COSTA DE 
SOUZA, CPF n° XXX.XXX.679-39, residente e domiciliado na Rua Nabor Pedro 
Mascarenhas, n°84, Vila Nova, Jaguariaíva – PR.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA
ALCIONE LEMOS – PREFEITA

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. xxx.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
10/04/2023 até 06/03/2024 em nome da contratada MURIELLY CRISTINA 
BUDZIAK, CPF n° XXX.XXX.809-48, residente e domiciliado na Rua Afife 
Abraao, n°25, Jardim Edite , Jaguariaíva – PR

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA
ALCIONE LEMOS – PREFEITA

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 229/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
ITENS DE VESTUÁRIO PARA COMPOSIÇÃO DE UNIFORME PARA 

SEREM DISTRIBUÍDOS AOS SERVIDORES QUE COMPÕEM O 
SETOR DE NUTRIÇÃO (COZINHEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, 

COPEIRA E LACTARISTA) DO HOSPITAL MUNICIPAL CAROLINA 
LUPION E ÀS SERVIÇOS GERAIS E MERENDEIRAS DAS ESCOLAS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

DATA DE ASSINATURA: 28/02/2023 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2024
CONTRATADA: KASTHEFER CONFECÇÃO LTDA

CNPJ: 01.449.432/0001-47 | VALOR CONTRATUAL: R$ 9.826,14

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 244/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 26/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇO 
DE ENGENHARIA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO PEDRA 
IRREGULAR VILA ISABEL - FINISA III

DATA DE ASSINATURA: 29/02/2024 | VIGÊNCIA: 60 DIAS
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024
CONTRATADA: SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CNPJ: 09.339.587/0001-32 | VALOR CONTRATUAL: R$ 445.644,96

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 248/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 29/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO ENGENHARIA SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA IRREGULAR DAS RUAS IRAIDES MARIA DA SILVA E 

MARECHAL FLORIANO PEIXOTO.

DATA DE ASSINATURA: 29/02/2024 | VIGÊNCIA: 60 DIAS
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024
CONTRATADA: SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CNPJ: 09.339.587/0001-32 | VALOR CONTRATUAL: R$ 372.586,15

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023

CONTRATADO: ANA CAROLINA PEREZ ZANINETTI
CPF: 037.834.889-23

NATUREZA DO ADITIVO: 1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

E FUNDAMENTO LEGAL.

O presente aditivo contratual tem como objeto promover a 
prorrogação do prazo de vigência, nos termos da Cláusula Segunda 
do contrato n.º 17/2023 e, do que consta no Processo 16082/2023 e 
14402/2022 onde consta o ofício n.º 029/2023, nos seguintes 
termos:

Prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 27/02/2024 até 27/02/2025.
Novo valor mensal: R$. 2.669,49 (Dois Mil Seiscentos e Sessenta e 
Nove Reais Quarenta e Nove Centavos), valor mensal já corrigido 
com aplicação de 3,71% - índice aplicado: INPC-IBGE. Valor 
estimado anual: R$. 32.033,88.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato superior, sobretudo no tocante às obrigações 
das partes.

Jaguariaíva/PR, 27 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DE ADITIVO
2º TERMO ADITIVO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº1.036/2022

CONTRATADA: JCS SANCHES TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 20.292.195/0001-06

1.NATUREZA DO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 

vigência contratual por 12 (doze) meses, com início em 
04/03/2024 e término em 04/03/2025, conforme 
solicitação por meio do Processo 000001793/2024 e 
justificativas do gestor da SEDUL e do fiscal do contrato 
nos autos n.º 1893/2024.

1.2. Valor estimado anual: R$. 179.530,00 (Cento e Setenta e 
Nove Mil, Quinhentos e Trinta Reais), de acordo com 
parecer contábil n.º 026/2024.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES CONTRATUAIS. 

1.3. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato principal.

Jaguariaíva/PR, 29 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DE ADITIVO
7º TERMO ADITIVO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº1.074/2020

CONTRATADA: RODRAUDE PÚBLICA
CNPJ: 18.988.748/0001-00

a) NATUREZA DO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL. Prorrogar por 12 
(doze) meses o prazo contratual para vigência entre
17/03/2024 até 17/03/2025. 

Realizar a correção monetária de 3,85% - índice INPC-IBGE sobre o 
valor/mês de R$. 43.689,52, conforme consta no processo/ano 
000001491/2024, o que corresponde ao novo valor/mês de R$. 
45.371,57 (Quarenta e Cinco Mil, Trezentos e Setenta e Um Mil, 
Cinquenta e Sete Centavos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. Ficam ratificadas e inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições do contrato superior, sobretudo no 
tocante às obrigações das partes.

Jaguariaíva/PR, 29 de fevereiro de 2024.
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Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas, referente ao repasse Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao período 
01/07/2023 até 31/01/2024, conforme a ata nº 308. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala de sessões, 14 de março de 2024.

___________________________
Everton Eduardo Araújo Praxedes

Presidente do CMAS.

Resolução 02/2024

Súmula: Aprovar a Prestação de Contas, referente ao repasse Piso Paranaense 
de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao 
período 01/07/2023 até 31/01/2024.

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95.

Considerando a deliberação ordinária realizada em 14/03/2024.

Resolve

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 148/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2023.

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1305/2023.

Reuniram-se na sede administrativa do Município de Jaguariaíva/PR, 
inscrita no C.N.P.J n.º 76.910.900/0001-38, representada pela Sr.ª 
ALCIONE LEMOS, brasileira, inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, 
residente e domiciliada na Rua Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, 
Jaguariaíva/PR, Prefeita em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e do outro lado, a(s) empresa(s) a seguir descritas e qualificadas, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, e Decretos n.º 5.450 e 5.504/05, Lei nº 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto Federal 
3.931/2001; e, subsidiariamente, pela Lei nº 14.133/21, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo do Pregão Eletrônico em epígrafe, consoante as 
seguintes cláusulas e condições já definidas que permanecem 
inalteradas, com a finalidade de:
A) retificar o anexo da cláusula 1.14 da Ata 135/2023 com a 

exclusão/retirada do item – lote 120 (papel higiênico primeira 
qualidade com folhas duplas) a presente ata, em razão da desistência 
do item pela empresa detentora da ata.

Jaguariaíva/PR, 8 de fevereiro de 2024

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 148/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2023.

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1318/2023.

Reuniram-se na sede administrativa do Município de Jaguariaíva/PR,
inscrita no C.N.P.J n.º 76.910.900/0001-38, representada pela Sr.ª
ALCIONE LEMOS, brasileira, inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, 
residente e domiciliada na Rua Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, 
Jaguariaíva/PR, Prefeita em pleno exercício de seu mandato e funções,
e do outro lado, a(s) empresa(s) a seguir descritas e qualificadas, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, e Decretos n.º 5.450 e 5.504/05, Lei nº 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto Federal 
3.931/2001; e, subsidiariamente, pela Lei nº 14.133/21, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo do Pregão  Eletrônico em epígrafe, consoante 
as seguintes cláusulas e condições já definidas que permanecem 
inalteradas, com a finalidade de:

A) retificar o anexo da cláusula 1.14 da Ata 148/2023 com a 
inclusão/acréscimo do item – lote 120 (papel higiênico primeira 
qualidade com folhas duplas) a presente ata, em razão da desistência 
do item pela empresa contratada Fabiano Alexandre LTDA.

Jaguariaíva/PR, 8 de fevereiro de 2024.

Resolução 01/2024

Súmula: Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação do repasse referente ao 
Piso Único da Assistência Social - PAS para o ano de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95.

Considerando a deliberação ordinária realizada em 14/03/2024.

Resolve

Art. 1º Aprovar o Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação do repasse 
referente ao Piso Único da Assistência Social - PAS para o ano de 2024, 
conforme a ata nº 308. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala de sessões, 14 de março de 2024.

___________________________
Everton Eduardo Araújo Praxedes

Presidente do CMAS.
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